
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Edifício”Dr.Cássio de Freitas Levy”
ESTADO DE SÃOPAULO     

Autógrafo nº 3636

Dá nova redação ao artigo 3º da Lei Municipal 3.277, de
11 de abril de 2022 (Autoriza recebimento pelo
Município de Cordeirópolis de área de terras de

propriedade da Ville Roma Empreendimentos Ltda.,
Matrícula nº 4.250 do Registro de Imóveis e Anexos de
Cordeirópolis, Sitio São José, para permuta com
infraestrutura, destinada à regularização viária da Rua
Sete de Setembro, no Município de Cordeirópolis/SP,
conformeespecifica e dá providências correlatas).

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art, 1º - O artigo 3º da Lei nº 3.277, de 11 de abril de 2022, passa a vigorar com a seguinte

redação 
82º - Com a permuta autorizada através da presente Lei, a Ville Roma

Empreendimentos Ltda. emitirá o Termo oe Imissão de Posse, que garantirá a continuidade
do acesso à área de terras com 1.893,35 m? da Matrícula nº 4.250 do Registro de Imóveis e

Anexos de Cordeirópolis para efeitos de consolidação da Rua Sete de Setembro naquele
trecho,

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 25 de maio de 2022.
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